
PROJETO DE LEI Nº 2.056, DE 2003

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de
1998, que “dispõe sobre os planos e seguros
privados de assistência à saúde”, e dá outras
providências.

Autor: Deputado MÁRIO HERINGER
Relator: Deputado AMAURI GASQUES

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dê-se ao artigo  2º do projeto a seguinte redação:

"Art. 2º. Acrescente-se o art. 35-O à Lei nº 9.656, de 3 de junho de
1998, com a seguinte redação:

Art. 35-O. Fica facultado aos prestadores a emissão de fatura
e boleto para desconto na rede bancária oficial. Feita a opção, será
garantido tal procedimento em contrato.

Sala da Comissão, em  15 de dezembro de 2004.

Deputado AMAURI GASQUES
Relator


